
UMUARAMA 
PREFEITURA DA CIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

DECRETO N° 194/2022 

Declara de utilidade pública o imóvel que 
especifica. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO o dispositivo legal, Decreto-Lei n° 3.365, de 21 de 
junho de 1941, que preceitua em seu art. 50  alínea que a construção ou ampliação 
de distritos industriais é caso de decretação de utilidade pública; 

CONSIDERANDO a pretensão da Administração na implantação de um 
novo Parque Industrial contribuindo para a elevação dos níveis de desenvolvimento 
econômico e social local. 

CONSIDERANDO que o terreno em questão apresenta grande 
potencial de atração do empresariado da Região Noroeste por se encontrar em área 
com obras de ampliação e melhorias de infraestrutura que já estão em estado 
adiantado de conclusão; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, 
o lote de terras sob n° 13-F-REM/1, da subdivisão do lote n. 	emanescente, da 
subdivisão do lote 13-F, e este da subdivisão do lote 13, da g9 ti 12-Jaborandi, da 
Col6nia Núcleo Cruzeiro, situado neste Município e Comarca de Umuarama-PR, 
com área de 17,30 hectares, ou seja, 7,15 alqueires, objeto da matrícula n° 12.695 
do 1° Cartório de Registro de Imóveis desta cidade. 

Paragrafo único. O lote desapropriado possui os limites e 
confrontações constantes no mapa e certidão da matrícula referida no caput deste 
artigo, ambos em anexo. 

Art. 2° O imóvel desapropriado destina-se a implantação de novo Parque 
Industrial contribuindo para a elevação dos níveis de desenvolvimento econômico e 
social local. 
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Art. 30  As despesas decorrentes desse Decreto correrão par conta de 
dotação orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 40  Este Decreto entra em vigor na data de sua ublicação. 

PAÇO MUNICIPAL, aos 6 de julho de 2022. 

HERMES RIM !I DA SILVA 
Prefeite do â nicípio 

k \\-+ 

SARA DA IAN 	E URBANO 
Secretária Muor ipa de Administração 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Enodo do Perene • Comarca de VfflUirirn, 

REGISTRO DE [MOVEIS • 1.o Oficio 

Aguinaldo Miguel de Souza 
Oficiai 

LIVRO 2 - REGISTRO GERAL 

Data: -(2 5 de janeiro de 1.982)- Ficha(O1) 

Imvel:-Lote n9 13-F-REM/1, da subdivisão do lote n9 13-F-Remanescente,da subdivisão do-
lote n9 13-F, e este da subdivisão do lote nO 13, da Gleba n9 12-Jaborandi,da Colania - 
Núcleo Cruzeiro, município de Umuarama-Pr, com a área de 17,30 hectares, ou sejam, 7,15-
alqueires,com as seguintes confrontações:-"Começa no marco O cravado na lateral da faixa 
de domínio do D.E.R, segue daí com uma extensão de 135,50 metros, confrontando com a mes 
ma faixa ate o marco 1, cravado na divisa do lote n9 13-E,segue dal com rumo de 64950'0 
numa extensão de 1.452,00 metros, confrontando com o mesmo lote at; o marco 2,cravado na 
divisa do lote n9 13-F-1, segue dai com uma extensão de 121,30 metros,confrontando com o 
mesmo lote ate o marco 3, cravado na divisa do lote n9 13-G,segue daí com rumo de 64950' 
SW numa extensão de 1.399,45 metros, confrontando com o mesmo lote ate o marco O e fe- / 
chando o perímetro." INCRA n9 718.211.059.730-(1.981).- 
Proprietérios:-R0BERT0 KATSUYOSHI NOMURA, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro de mi- 
nas, residente no distrito de Serra do Navio, município de Macapá., Territerio Federal do 
Amapã, CPF n9 505.646.688-34, e KATSURO NOMURA, brasileiro, comerciário, casado sob o re 
gime de comunhão de bens, residente nesta cidade de Umuarama-Pr, CPF n9 117.087.789-34.7  
Reg.Ant9 n9 2.103,1ivro 3-A e R-1 da matrícula n9 5.934,livro 2-RG,ambos deste Ofício.-/ 
Dou fé.-A Empregada Juramentada:-  ge,:a.  

R-1-12.b95j 	 -25 de janeiro de 1.982.-Prot,47.115.-Cedu1a Rural Hipo 
teceria n? PROAGRO EA 81/130, registrada em 1? Grau, datada de 04-11-81.-Emitentes.:-Kat-
sura Nomura e sim Fukiko Nakamura Nomura.-Financiador:-Banco América do Sul S/A, agencia/ 
desta cidade.-Vencimento praça de pagamento:-Umuarama-Pr.,13-10-83.-Avallsta:-Ma5uo Wata-
nabe.-Interveniente Garantidor:-Roberto Katsuyoshl Nomura.-Valor do credito:-Cr$.789.837, 
00, para custeio da lavoura cafeeira.-Juros:-45% a.a.-As demais condições são as descri-
tas na via não negocievel da CRH arquivada ,este Cartório.-Custas:-Cr$1.066,00.-Dou fe.-/ 
A Empregada Juramentada:-41k4-7 .,,ÁL.,a (  

AV-2-12.695 	 -28 de dezembro de 1.984.-Prot.62.215.-Consoante Título 
Ratificatorio n9 4(09)82(1)1632, expedido pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-* 
FORMA AGRARIA, INCRA, datado de 03.03.82, com anuncia previa do Conselho de Segurança* 
Nacional, através do Ofício n9 484/59.SC/1332/81, faço a presente averbação nos termos * 
do parágrafo único do artigo 59 da Lei n9 6.925 de 29.06.81, para ficar constando a ou-* 
torga do Título Ratificaterio aos Srs.KATSURO NOMURA e ROBERTO KATSUYOSHI NOMURA, da *** 
ãrea objeto desta matrícula.-Custas:-C.P.C.-Cr$.350; Serventia-Cr$.6.650; F.P.-Cr$.1.400 
Dou fe.-0 Oficial:- 	 . 

Av2-3-12.691 	 -05 de dezembro de 1.985.-Prot.66.222.-Consoante Carta da- 
tada dé 03- 2-1985, expedida pelo Banco América do Sul 5/A, agência de Umuarama-Pr, 	CRH 

n2 EA 81/130, registrada sob n° 01 na presente matricula, fica CANCELADA em virtude de ha- 
ver sido liquidada.-Custas:-Cr$.3.150.-Dou fé.-O Oficial:- 	 • 

Av2-4-12.6951 	 -06 de Dezembro de 1.985.-Prot.66.233.-Em virtude de seu * 
casamento com a Sra. Yuri Matsuo Nomura, assentado no Lvg B-I8, fls. 180v e 181v, sob o ng * 
725, de registro de casamentos do Cartório do Registro Civil de Tucurul-PA., fica alterado o * 
estado civil do Sr. Roberto Ketsuyoshi Nomura, mencionado na presente matrIcula, de solteiro* 
para "CASADO".-Casamento realizado em 25.07.81, pelo regime de comunhão parcial de bens.-
Custas.-C.P.C. Cr$ 671.-Serventia Cr$ 12.758.-F.P. Cr$ 2.686.-Dou fe:-O Oficial:- .2!!  

R-5-1216951 	 -06 de Dezembro de 1.985.-Prot.66.235.-Transmitentes:=Rober- 
to Katsuyoshi Nomura e sim Yuri Matsuo Nomura, casados sob o regime de comunhão parcial* 
de bens, engenheiro e enfermeira, residentes em Votorantim-SP.,CPF n2505.646.688-34 e 922.*  

„,.g••••••-•-r 	.(segue no verso):. 
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1 
613.028-00, respectivamente; e•Katsuro .Nomura e s/rn-  Fukiko Nákamura Nomura, casados, agro-
pecuarista e do lar, residentes em Umuarama-PR., CPF ng 117.087.789-34, todos bresileiros.-Ad 
guirentes:-YUQU1 MATSUMOTO, CPF ng G46.392.869-53; e TOSHINORI MATSUMOTO, CPF n2 * 

.175.354.339-87, embos-brasfieiros, casados sob o regime de comunhão de bens, do comércig resi-
dentes em Umuarama-PR.-Escritura Pública de Compra e.  Venda, datada ,cle 25.10.85, em notas* 
do tabelião Artonio. de .  Araujo, lg Ofício desta cidáde (Lvg I55-N, fls.. 1:10/111).;Valor:-C4 	 
213.800.000.-Condições:-As da Escritura.-INCRA (1985);ng 718.211.059.730.-11-81 conforme: guia ng+ 
2.037/85 ( no..yhlor de Cr$ 213.900.000).-Custes.-C.P:C: Cr$ 31.560.-Serventia Cr$ 599.644:-F.P:Cr$. 

. EMOLUMENTOS 	 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
139.17 VRC RS 34,24 
Buscas: RS 3.70 

CERTIFICO que a presente fotocópia confere com o 
Ias: RS 0,95 

original, composta de 01 Et:MI(5). 
Funrcjus: RS 9.46 

Umuarama•PR. 22 de abril de 2022. 
Fundcp: RS 1,90 

O referido e verdade c dou R. 
Selo Punarpen: RS 5.95 
TOTAL: iLS 56.20 
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MATRIGULA N.o 12695 
- 01 - 

Iroãvel:-Lote n9 13-F--REM/1, da subdivisão do lote n9 13-F-Remanescente,da subdivisão do-
lote ri9 13-F, e este da subdivisão do lote n9 13, da Gleba n9 12-Jaborandi,da Collinia - 
Núcleo Cruzeiro, municipio de Umuarama-Pr, com a ãrea de 17,30 hectares, ou sejam, 7,15-
alqueires,com as seguintes confrontações:-"Começa no marco O cravado na lateral da faixa 
de dominio do D.E.R, segue dai com uma extensão de 135,50 metros, confrontando com a coes 
ma faixa ate*  o marco 1, cravado na divisa do lote n9 13-E.,segue dai com rumo de 64950'0 
numa extens-ao de 1.452,00 metros, confrontando conto mesmo lote ate' o marco 2,cravado na 
divisa do lote n9 13-F-1, segue dai com uma extensão de 121,30 metros,confrontando com o 
mesmo lote ate o marco 3, cravado na divisa do lote n9 13-G,segue dai com rumo de 64950' 
S5.1 numa extensão de 1.399,45 metros, confrontando com o mesmo lote ate o marco O e fe- / 
chando o perimetro." INCRA n9 718.211.059.730-(1.981).- 
Proprietarios:-ROBERTO KATSUYOSHI NOMURA, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro de mi-
nas, residente no distrito de Serra do Navio, municipio de Macapá., Territãrio Federal do 
Amapã, CPF n9 505.646.688-34, e KATSURO NOMURA, brasileiro, comerciãrio, casado sob o re 
gime de comunhão de bens, residente nesta cidade de Umuarama-Pr, CPF n9 117.087.789-34.-7  
Reg.Ant9 n9 2.103,1ivro 3-A e R-1 da matricula n9 54,zi,livro 2-RG,ambos deste Oficio.-/ 
Dou f e .-A Empregada Juramentada:-  gc,e.  -r2t4Amluz) 	, 	.- 

R-1-12.6951i 	 -25 de jane'lro de 	I 	 Rural 	Hipo .982.-Prot.47.115,-Cedula 
tecãria n° PROAGRO 	EA 81/130, 	registrada em 	1° Grau, 	datada 	de 04-11-81.-Emitentes.:-Kat- 
soro Nomura e s/m Fukiko Nakamura Nomura.-Financiador:-Banco América do Sul 	5/A, 	agência/ 
desta cidade.-Vencimento praça de pagamento:-Umuarama-Pr.,13-10-83.-Aval is ta:-Masuo Wata- 
nabe.-Interveniente Garantidor:-Roberto Katsuyoshi 	Nomura.-Valor do crédi to:-Cr$.789.837, 
00, 	para 	custeio da 	lavoura 	cafeeira.-Juros:-45% 	a.'a:i.-As 	demais 	CrOnclições 	são as 	descri- 
tas na via não negoclãvel 	da CRH arquivada p5este CartOrio.-Custas: -cr$1.066,00.-Dou 	fé.-! 
A Empregada Juramentadai -,94.4c£ -a~,4„,,/ 	 - 

AV-2-12.695 	 -28 de dezembro de 1.984.-Prot.62.215.-Consoante Titulo 
Ratif1catorlo n9 4(09)82(1)1632, expedido pelo INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-* 
FORMA AGRÁRIA, INCRA, datado de 03.03:82, com anuência prévia do Conselho de Segurança . * 
Nacional, através do Oficio n9 484 / 5q.SC/1332/81, 	faço a presente averbação nos termos * 
do parãgrafo ilnico do artigo 59 da Lei n9 6.925 de 29.06.81, para ficar constando a ou-* 
torga do Titulo Ratificatório aos Srs.KATSURO NOMURA e ROBERTO KATSUYOSHI NOMURA, da *** 
:área objeto desta matricula.-Custas:-C.9.C.-Cr$.350; 	Serventia-Cr$.6.650; 	F.P.-Cr$.1.400 
Dou f&.-0 Oficial:-  
----------___ 

Av2-3-12.69.5) 	 -05 de dezembro de 1.985.-Prot.66.222.-Consoante Carta da- 
tada de 03- 2-1985, expedida pelo Banco América do Sul S/A, agência de Umuarama-Pr, a CRH 
n2 EA 81/130, registrada sob n2 01 na presente matricula, fica CANCELADA em virtude de ha- 
ver sido liquidada.-Custas:-Cr$.3.150.-Dou fé.-0 Oficial:- 	4=______,..____cp.-----3,,,_...--.1=r . 

Av2-4-12 695 	 -06 de Dezembro de 1.985.-Prot.66.233.-Em 	de 	* virtude 	seu 
casamento com a Sra. Yuri Matsup Nomure, assentado no Lv2 B-18, fls. 180v e 181v, sob o ne * 
725, de registro de casamentos do Cartório do Registro Civil de Tucurul-PA., fica alterado o* 
estado civil do Sr. Roberto Katsuyoshi - Nomura, mencionado na presente matacula, de solteiro* 
para "CASADO".-Casamento realizado em 25.07.81, pelo regime de comunhão parcial de bens.- 
Custas.-C.P.C. Cr$ 671.-Serventia Cr$ 12.758.-F.P. Cr$ 2.686.-Dou 	fe1-0 Oficial:- 	 - - 

R-5-12.6951 	 -06 de Dezembro de 1,985.-Prot.66.235.-Transmitentes:=Rober- 
fo Katsuyoshi Nomura e s/m Yuri Matsuo Nomura, casados sob o regime de comunhão parcial* de bens)  engenheiro e enfermeira, residentes em Votorantim-SP.,CPF n2505.646.688-34 e 922.* 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Estado do Perna • Comarca de Umuarama 

REGISTRO DE IMOVEIS • 1.0 Oficio 

Aguinaldo Miguel de Souza 
Oficial 

LIVRO 2 • REGISTRO GERAL 

Data: -(25 de janeiro de 1.982)- 



I----.---- 	 -n 

Verso da Ficha N.o =01 da matrIcula na 12.695=  
,------ 	 . 	 • . ' 	
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613.028-00, respectivamente; e Katsuro Nomura e $/m Fukiko Nakarnura Nomura, casados, agro-
pecuarista e do lar, residentes em Umuararna-PR., CEIE-  na 117.087.789-34, todos brasileiros.-Ad-

guirentes:-YUOUI MATSUMOTO, CPF na 046.392.869-53; e TOSHINOR1 MATSUMOTO, CPF ro*-
.175.354.339'-87, ámboà` brasileiros, casados sob ti regirrlé de c-Ornúni-iãO de' b-e'r7;,'"dinomérciq regi-

dentes em Umuarama.-PR.-Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 25.10.85, em notas* 
do tabelião Artonio • de . Araujo, la Ofício desta cidade (Lva I55-N, fls.. í.10/.111).:Valor:-Cr$ 	 

213.800.000.-Condiçães:-As da Escritura.-INCRA (1985);na 718.211.059.730.-ITB1.conforme: guia nO* 

2.037/85 ( no-valor de Cr$ 213.900.000),-Custes.-C.P.C.  Cr$ 31.560.-Serventia Cr$ 599.644..-F.P:Cr$. 

I26.241.-Dou fe:-0 Oficial:- dp 
. 

LMOLUMENTOS 	 CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 	 FUNARPEN 

139,17 VRC = RS 34,24 
Buscas: RS 330 	 CERTIFICO que a presente fotocópia confere cone o 
Iss: RS 0,95 original, composta de 01 fiehtt(s). 
Eunrejus: RS 9,46 Umuarama-1'R, 22 de abril de 2022. 
trundep: R$ 1,90 
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PLANTA PARCIAL DE UMUARAMA - PARANÁ 

IMÓVEL.  LOTE N 13-P-REMJ1. DA SuBDIVISÀO 00 LOTI: N 13-F.RL, DA SUBDIVISÃO DO LorE (0.13-1,
. DA SUBDIVISÃO DO LOTE AP 13 GLEBA 12 JABORANDT - COLORIA NÚCLEO CRUZEIRO 

MEMORIAL DESCRITIVO 

IMOVEL: - Lote n° 13-F-REINV1, da subdivisão do lote n° 13F-Remanescente, da subdivisão 
do lote n° 13-F, e este da subdivisão do lote n° 13, da Gleba n° 12-Jaborandi, da Colonia Núcleo 
Cruzeiro, município de Umuarama-Pr, com área de 17,30 hectares, ou sejam, 7,15 alqueires, 
com as seguintes confrontações: - "Começa no marco O cravado na lateral da faixa de domínio 
do D.E.R, segue dai com uma extensão de 135,50 metros, confrontando com a mesma faixa até o 
marco 1, cravado na divida só lote n° 13-E, segue daí com rumo de 64°50' NW, numa extensão 
de L452,00 metros, confrontando com o mesmo lote aé o marco 2, cravado na divisa do lote n° 
13-F-1, segue daí com uma extensão de 121,30 metros, confrontando com o mesmo lote até o 
marco 3, cravado na divisa do lote n° 13-G, segue daí com o rumo de 64°50'SW numa extensão 
de 1.399,45 metros, confrontando com o mesmo It( .té o marco O e fechando o perímetro." ( 
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